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TERMO DE COMPROMISSO DE AUXÍLIO-CUSTEIO
 
	NOME DO PROJETO: VII Seminário de Criação em Dança

	PROCESSO Nº: 054.4585.2024.0000109-70



QUALIFICAÇÃO DOS PARTÍCIPES
	CONCEDENTE

	NOME DO ÓRGÃO/ENTIDADE: Fundação Cultural do Estado da Bahia - FUNCEB

	CNPJ: 13.266.325/0001-62

	ENDEREÇO: Rua Baronesa de Sauípe, 382, Canela. CEP 40110-000 - Salvador – Bahia



	PARTICIPANTE

	NOME:

	CNPJ ou CPF: 

	ENDEREÇO: 

	CEP:



O ESTADO DA BAHIA, através da FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DA BAHIA e demais PARTÍCIPES acima qualificados, resolvem celebrar o presente Termo de Compromisso de Execução de Auxílio-Custeio em conformidade com os termos da Lei Estadual nº 9.433/05, Decreto Estadual nº 12.354/2010, Decreto Estadual nº 19.529/20, com o processo administrativo nº 054.4585.2024.0000109-70 mediante as cláusulas e condições abaixo consignadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente Termo de Compromisso tem como objeto o pagamento de recurso para participação no Projeto VII Seminário de Criação em Dança, destinado a custear o que for necessário à participação presencial nas atividades, em cumprimento das normas regulamentadoras que aqui integram esse instrumento.



CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O valor do auxílio será pago pela CONCEDENTE em única parcela, mediante depósito na conta bancária indicada pelo/a proponente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

I - CONCEDENTE:
a) Efetuar o pagamento do prêmio;
b) Acompanhar a execução das atividades;

II – PARTICIPANTE:
a) Utilizar o recurso para participar integralmente da Etapa do VII Seminário de Criação em Dança para o qual se inscreveu, considerando todas as atividades realizadas;
b) autorizar o uso da imagem relacionada ao projeto na divulgação das ações de execução do Projeto VII Seminário de Criação em Dança;
f) autorizar previamente à FUNCEB a tratar seus dados pessoais para processos relativos à presente premiação.

CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES 
A não participação sujeitará o premiado às implicações legais, dentre elas a devolução do valor recebido devidamente corrigido, a suspensão temporária de participar de novos editais e de concorrer aos mecanismos de apoio da FUNCEB/SECULT, bem como as sanções descritas na Lei 14.133/2021 e demais normas de regência.

Salvador, ______ de ________________ de 2024. 

______________________________ 
Pelo/a Participante                                       
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